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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 17 de dezembro de 2014
(Quarta-feira)

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)

(Após a 1ª Sessão Deliberativa Extraordinária)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 8.130/13, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4.471, de 2012, do Sr. Paulo Teixeira e outros, que altera os arts. 161, 162, 164, 165, 169 e 292 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal. (Autos de Resistência) (NT 62 e T 64)
II. Requerimento nº 10.442/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.664, de 2014, do Sr. Simão Sessim, que altera o art. 34 da Lei nº 9.656, de 1998. (Regulamenta o funcionamento das entidades de autogestão sem fins lucrativos) (T 62 e T 64)
III. Requerimento nº 10.791/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 366, de 2013, do Senado Federal, que altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa); e a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, que dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos de competência dos Estados e de transferências por estes recebidas, pertencentes aos Municípios, e dá outras providências. (NT 62 e T 64)
IV. Requerimento nº 10.795/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 7.699, de 2006, do Senado Federal, que institui o Estatuto do Portador de Deficiência e dá outras providências. (NT 62 e T 64)
V. Requerimento nº 10.928/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Resolução nº 8, de 2007, da Sra. Elcione Barbalho, que cria, no âmbito da Câmara dos Deputados, a Comissão da Mulher, do Idoso, da Criança e do Adolescente, da Juventude e Minorias. (NT 62 e NT 64)
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão 

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 658, DE 2014 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 658, de 2014, que altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999; tendo parecer  da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 4 a 10, 13 a 25 e 29 a 59, pela adequação e compatibilidade financeira e orçamentária desta de das Emendas de nºs 4 a 10, 13 a 25, e 29 a 59, e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação total ou parcial das Emendas de nºs 5 a 8, 13, 14, 23, 24, 29, 31 a 39, 41, 43, 45 a 50, 52 a 57, e 59, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº XXXX, apresentado, e pela rejeição das demais emendas (Relatora: Senadora Gleisi Hoffmann e Relatora-Revisora: Deputada Margarida Salomão).

PRAZO NA CÂMARA: 26/11/2014


PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 14/12/2014

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 07/02/2015

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 08/04/2015

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12).
URGÊNCIA

(Art. 64, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)

Discussão

2
PROJETO DE LEI N.º 7.735-A, DE 2014

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.º 7.735-A, de 2014, que regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição; os arts. 1, 8, “j”, 10, “c”, 15 e 16, §§ 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético; sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado; sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Especial.

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 11/08/2014 (46º dia)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)
Votação

3
PROJETO DE LEI N.º 4.246-C, DE 2012

(DO SR. JERÔNIMO GOERGEN)

Continuação da votação, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.246-A, de 2012, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 2007 (empresas e transportadores autônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras providências"; tendo parecer dos relatores designados em Plenário: pela Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação das Emendas de nºs 4, 5, 9, 12, 15 e 16, e pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 14 e 17 (Relator: Dep. Diego Andrade); pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação das Emendas de nºs 4, 5, 9, 12, 15 e 16, e pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 14 e 17 (Relator: Dep. Jovair Arantes); e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado Federal (Relator: Dep. Afonso Florence). (Lei Geral dos Caminhoneiros) (T 62 e T 64)
4
PROJETO DE LEI Nº 3.232-B, DE 1992

(DO SENADO FEDERAL)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.232-B, de 1992, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião e de informação, disciplina a responsabilidade dos meios de comunicação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação deste e dos de nºs 506/91, 750/91, 1439/91, 1539/91, 2065/91, 2735/92 e 2741/92, apensados, com Substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 6045/90, 192/91 e 276/91, apensados (Relator: Dep. Pinheiro Landim) e pela aprovação do de nº 3779/97, apensado (Relator: Dep. Marcelo Barbieri); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, dos de nºs 506/91, 2735/92 e 2741/92, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de nºs 6045/90, 192/91, 276/91, 750/91, 1439/91, 1539/91 e 2065/91, apensados (Relator: Dep. Vilmar Rocha). EMENDAS DE PLENÁRIO Nºs 1 e 2; tendo pareceres proferidos em plenário: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela rejeição (Relatora: Dep. Luciana Santos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição (Relator: Dep. Fábio Trad). (Direito de resposta) (NT 62 e T 64)
Tendo apensados (24) os PLs nºs 6.045/90, 192/91, 276/91, 506/91, 750/91, 1.439/91, 1.539/91, 2.065/91, 2.735/92, 2.741/92, 3.779/97, 4.667/98, 592/99, 2.937/00, 3.562/04. 5.322/09, 1.112/11, 1.744/11, 2.270/11, 2.450/11, 3.406/12, 3.523/12, 6.446/13 e 7.175/14.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 302-A, DE 2013

(DO SENADO FEDERAL)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar n.º 302-A, de 2013, que dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 1995; e dá outras providências. EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo parecer da Comissão Mista, pela rejeição (Relator: Sen. Romero Jucá). (Regulamenta a PEC das domésticas) (NT 62 e T 64)
Discussão 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 177-B, DE 2012

(DO SR. ESPERIDIÃO AMIN)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar n.º 177-B, de 2012, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a transparência, controle e fiscalização da execução de parcerias e convênios entre órgãos públicos e organizações não governamentais; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Sandro Mabel); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Guilherme Campos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação; e, no mérito, pela aprovação, na forma do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Décio Lima). (NT 62 e T 64)
PRIORIDADE
Discussão 
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PROJETO DE LEI Nº 7.699, DE 2006

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.699, de 2006, que institui o Estatuto do Portador de Deficiência e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 3.638/00, 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5.439/01, 5.690/01, 5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03, 312/03, 604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 2.905/04, 2.932/04, 2.966/04, 3.219/04, 3.249/04, 3.250/04, 3.709/04, 3.774/04, 4.120/04, 4.180/04, 4.311/04, 4.567/04, 4.685/04, 4.799/05, 5.052/05, 5.108/05, 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 6.193/05, 6.198/05, 6.255/05, 6.280/05, 6.495/06, 6.712/06, 7.134/06, e 7.287/06, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 1.577/03, 1.913/03, 1.966/03, 5.131/05, 5.264/05, 6.196/05, 6.261/05 e 7.516/06, apensados (Relator: Dep. Celso Russomanno). (NT 62 e T 64)
Tendo apensados (316) os PLs de nºs 115/00, 2.410/00, 2.574/00, 2.580/00, 3.443/00, 3.638/00, 5.048/01, 5.278/01, 5.439/01, 5.525/01, 5.690/01, 5.826/01, 6.500/02, 264/03, 308/03, 312/03, 604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 1.572/03, 1.577/03, 1.732/03, 1.913/03, 1.966/03, 2.677/03, 2.905/04, 2.932/04, 2.966/04, 3.219/04, 3.249/04, 3.250/04, 3.709/04, 3.774/04, 4.120/04, 4.180/04, 4.311/04, 4.567/04, 4.685/04, 5.052/05, 5.108/05, 5.131/05, 5.264/05, 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 6.193/05, 6.196/05, 6.198/05, 6.255/05, 6.261/05, 6.280/05, 6.495/06, 6.712/06, 7.134/06, 7.287/06, 7.516/06, 7.664/06, 75/07, 111/07, 222/07, 524/07, 596/07, 638/07, 656/07, 694/07, 705/07, 710/07, 784/07, 873/07, 964/07, 1.137/07, 1.138/07, 1.168/07, 1.280/07, 1.300/07, 1.365/07, 1.401/07, 1.545/07, 1.679/07, 1.802/07, 1.827/07, 2.221/07, 2.265/07, 2.474/07, 2.559/07, 2.580/07, 2.585/07, 2.616/07, 2.627/07, 2.651/07, 2.676/07, 2.801/08, 2.813/08, 3.036/08, 3.055/08, 3.139/08, 3.269/08, 3.290/08, 3.295/08, 3.333/08, 3.353/08, 3.384/08, 3.420/08, 3.424/08, 3.433/08, 3.448/08, 3.467/08, 3.471/08, 3.526/08, 3.542/08, 3.584/08, 3.747/08, 3.849/08, 3.903/08, 3.911/08, 3.929/08, 4.014/08, 4.021/08, 4.058/08, 4.110/08, 4.168/08, 4.190/08, 4.214/08, 4.248/08, 4.305/08, 4.341/08, 4.378/08, 4.392/08, 4.428/08, 4.494/08, 4.668/09, 4.801/09, 4.848/09, 4.905/09, 4.909/09, 4.956/09, 4.968/09, 5.043/09, 5.051/09, 5.200/09, 5.213/09, 5.224/09, 5.269/09, 5.374/09, 5.434/09, 5.578/09, 5.656/09, 5.667/09, 5.750/09, 5.859/09, 5.976/09, 6.008/09, 6.091/09, 6.132/09, 6.134/09, 6.221/09, 6.253/09, 6.296/09, 6.346/09, 6.353/09, 6.368/09, 6.470/09, 6.513/09, 6.559/09, 6.575/09, 6.591/09, 6.678/09, 6.776/10, 6.854/10, 6.911/10, 6.976/10, 7.076/10, 7.119/10, 7.147/10, 7.150/10, 7.218/10, 7.344/10, 7.386/10, 7.417/10, 7.425/10, 7.440/10, 7.558/10, 7.671/10, 7.695/10, 7.696/10, 7.697/10, 7.846/10, 7.916/10, 7.932/10, 8.016/10, 98/11, 99/11, 100/11, 101/11, 127/11, 227/11, 319/11, 321/11, 322/11, 324/11, 431/11, 435/11, 475/11, 524/11, 577/11, 589/11, 670/11, 672/11, 674/11, 780/11, 802/11, 842/11, 933/11, 1.026/11, 1.062/11, 1.160/11, 1.200/11, 1.241/11, 1.417/11, 1.455/11, 1.488/11, 1.534/11, 1.563/11, 1.577/11, 1.579/11, 1.636/11, 2.029/11, 2.064/11, 2.227/11, 2.318/11, 2.515/11, 2.534/11, 2.563/11, 2.571/11, 2.651/11, 2.707/11, 2.765/11, 2.779/11, 3.165/12, 3.245/12, 3.246/12, 3.254/12, 3.512/12, 3.524/12, 3.533/12, 3.645/12, 3.653/12, 3.659/12, 3.791/12, 3.849/12, 3.876/12, 3.916/12, 3.929/12, 3.951/12, 3.989/12, 4.045/12, 4.141/12, 4.305/12, 4.389/12, 4.733/12, 4.748/12, 4.775/12, 4.776/12, 4.820/12, 4.985/13, 5.059/13, 5.155/13, 5.214/13, 5.256/13, 5.266/13, 5.552/13, 5.560/13, 5.673/13, 5.853/13, 6.356/13, 6.426/13, 6.570/13, 6.651/13, 6.654/13, 6.680/13, 6.707/13, 6.797/13, 6.861/13, 6.862/13, 6.932/13, 6.967/13, 7.021/13, 7.061/14, 7.076/14, 7.081/14, 7.177/14, 7.252/14, 7.417/14, 7.470/14, 7.542/14, 7.605/14, 7.599/14, 7.669/14, 7.665/14, 7.678/14, 7.830/14, 7.866/14, 8.004/14, 8.206/14, 8.210/14 e 8.217/14.

8
PROJETO DE LEI N.º 7.370-A, DE 2014

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.370-A, de 2014, que dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno e internacional de pessoas e sobre medidas de atenção às vítimas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  (NT 62 e T 64)
Tendo apensados (4) os PLs de nºs 2.845/03, 6.934/13, 7.597/14 e 8.203/14.
9
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 258, DE 2014
(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 258, de 2014, que dispõe sobre validade jurídica dos documentos digitais produzidos ou copiados em formato digital pela Câmara dos Deputados. (NT 62 e NT 64)
10
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 263, DE 2014
(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 263, de 2014, que dispõe sobre informações sigilosas na Câmara dos Deputados e no Conselho Especial de Documentos Sigilosos. (NT 62 e NT 64)
11
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 264, DE 2014
(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 264, de 2014, que dispõe sobre a contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito da Câmara dos Deputados. (NT 62 e NT 64)
MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 197-D, DE 2012

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 197-C, de 2012, que “altera o § 2º do art. 155 da Constituição Federal, para modificar a sistemática de cobrança do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação incidente sobre as operações e prestações realizadas de forma não presencial e que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado”. (ICMS e Comércio Eletrônico) (NT 62 e NT 64)
13
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 176-B, DE 2012

(DO SR. EDSON PIMENTA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 176-B, de 2012, que introduz parágrafo no art. 100 da Constituição Federal, retirando idosos e portadores de doença grave ou incapacitante da ordem de precatórios; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela admissibilidade desta e da de n° 315/13, apensada (Relator: Dep. André Moura e Relator Substituto: Dep. Anthony Garotinho); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de n° 315/13, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. Onofre Santo Agostini). (NT 62 e NT 64)
ORDINÁRIA
Discussão

14
PROJETO DE LEI N.º 4.471-B, DE 2012

(DO SR. PAULO TEIXEIRA E OUTROS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.471-B, de 2012, que altera os arts. 161, 162, 164, 165, 169 e 292 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com Emendas (Relator: Dep. Pastor Eurico); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emendas, e das Emendas da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (Relator: Dep. João Paulo  Lima). (Autos de Resistência) (NT 62 e T 64)
Tendo apensado o PL nº 8.253/14.
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